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 14 de agosto de 2023. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

Avenida Alberto Braune, nº 224, Sala 212, Centro 

Nova Friburgo/RJ 

CEP: 28.613-000 

E-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 158/2023 

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

 

RAÍZEN S.A., com sede na Avenida Afonso Arinos de Melo Franco, nº 222, Sala 321, Barra 

da Tijuca, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.631-455, inscrita no CNPJ/MF 

nº: 33.453.598/0001-23 (“Raízen”), em atenção ao disposto no Capítulo 27 – Considerações de Caráter 

Geral do Edital do Pregão Eletrônico nº158/2023, vem, respeitosamente, a vossa presença solicitar 

esclarecimentos, conforme elencado abaixo. 

 

Cumpre ressaltar que o presente pedido de esclarecimentos é tempestivo, eis que apresentado 

até 3 (três) dias úteis antes da abertura da sessão, nos termos da cláusula 27.1. do edital. 

 

Inicialmente, destaca-se que o presente pedido de esclarecimentos apresenta questões 

pontuais do ato licitatório que merecem ser esclarecidas, de maneira a facilitar a compreensão de 

determinadas cláusulas e disposições do Edital além de trazer maior segurança para as Partes 

Contratantes, a saber: 
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1) Nos termos do Capítulo 1 – Objeto, subitem 1.1. do Edital e nos termos do anexo da 

Relação de Itens, no tocante ao critério de julgamento, notamos que o Item 1- Óleo Diesel 

tem como critério de julgamento maior desconto, enquanto o Item 2- Gasolina consta 

menor preço. Ocorre que todo o edital sugere que a aquisição de combustíveis (gasolina 

comum e óleo diesel S-10) seja com oferta de maior desconto na média da tabela ANP 

(Agência Nacional do Petróleo). 

   

Considerando o exposto, a Raízen solicita que sejam esclarecidos qual critério de 

julgamento deverá ser adotado para o Item 2 – Gasolina Comum, objeto desta licitação, a 

fim de garantir transparência e adequada compreensão das cláusulas previstas no edital. 

 

2) Ainda, nos termos do Capítulo 26 – Condições de Pagamento e Liquidação, subitem 26.1. 

do edital, prevê que o pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258, 

de 27 de setembro de 2018 e suas modificações definidas no Decreto nº 313, de 10 de 

outubro de 2019 desde que as certidões estejam válidas, todavia, não obtivemos êxito em 

localizar tais decretos no Diário Oficial, tampouco no site do Município de Nova Friburgo 

no endereço eletrônico: https://www.novafriburgo.rj.gov.br/. 

 

Nesse sentido, visando trazer maior segurança e previsibilidade para o Contrato a ser 

firmado, se faz necessário solicitar esclarecimento, a fim de que seja disponibilizado os 

referidos decretos, por meio de hiperlink ou em formato PDF para que possamos consultar 

as devidas condições de pagamento, conforme estabelecido no edital. 

 

3) No tocante ao prazo de devolução dos equipamentos comodatados, a Cláusula Quarta do 

Anexo VII – Minuta de Termo de Comodato, dispõe que o Comodatário se obriga a 

disponibilizar a devolução dos bens tratados na Cláusula Primeira, para retirada pela 

Comodante, nos prazos especificados na Cláusula Terceira. Tal cláusula estabelece que 

decorrido o prazo de vigência, sem manifestação expressa das partes interessadas, o 

Termo estará dissolvido de fato e de direito. Entretanto, gostaríamos que fosse esclarecido 

qual prazo deverá ser considerado para retirada dos equipamentos cedidos em comodato, 

no caso, se é imediatamente após o término da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 



 
 

                                                                                                                 Av Almirante Barroso, 81, 36º andar, sala 32 B-109 
Centro - Rio de Janeiro - RJ   20031-004 

 
A marca Shell é licenciada para a Raízen, 

uma joint venture entre Shell e Cosan. 
 

Interno 
 

4) Considerando que não foram localizados os balanços patrimoniais, financeiros e 

orçamentários referentes aos anos de 2021 e 2022, solicitamos que seja disponibilizado os 

referidos documentos. 

 

Certos de vossa compreensão, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração. 

 
 
 

        RIO DE JANEIRO, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

 

__________________________________ 
MARCELO DOS SANTOS RODRIGUES 

GERENTE DE CONTAS 
RG: 07250071-3 

CPF: 867.643.227-91 
 
 
 
 


